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Nota Informativa PROEX/IF BAIANO nº 08, de 03 de dezembro de 2025

A PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO (PROEX) DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO (IF BAIANO), no uso das suas
atribuições, torna pública esta Nota Informativa que trata dos prazos de execução e
prestação de contas e orientações referentes aos projetos do Edital nº
03/2025 - Fluxo Contínuo - Curricularização da Extensão, cujo Calendário
Acadêmico 2025 finalizará após 28/11/2025, considerando o teor do Processo
nº 23327.253793.2024-66 e o item 4.3 (cronograma) do referido Edital , RESOLVE:

1. Estabelecer os prazos dos projetos de extensão, referentes ao Edital nº 03/2025,
conforme abaixo:

I) Projetos cujo semestre, conforme calendário acadêmico, finalizará até
23/12/2025: 

a) Prazo para execução: de 17/02/2025 até 23/12/2025.

b) Prazo para prestação de contas:  até 10/02/2026. 

II) Projetos cujo semestre, conforme calendário acadêmico, finalizará até
 22/04/2026: 

a) Prazo para execução: de 17/02/2025 até 22/04/2026.

b) Prazo para prestação de contas:  até 02/05/2026.

1.1. Os prazos descritos foram estipulados com base no Calendário Acadêmico  2025 e
com base nas datas de término de execução dos projetos, conforme previsto no item 4
do Edital nº 03/2025.

1.2. Solicitamos que até a finalização do projeto, a Coordenação do Projeto anexe o
calendário acadêmico em PDF e esta Nota Informativa na aba Anexos/Outros anexos
para fins de justificativa do prazo de término de execução. 

1.3 A Coordenação Geral de Programas e Projetos de Extensão (CGPPE) fará a
alteração das datas de término de todos os projetos que se enquadrarem na situação
prevista no item 1, incisos I e II desta Nota Informativa.

https://suap.ifbaiano.edu.br/projetos/visualizar_arquivo/26068/
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2. Orientar às Coordenações de Projeto a lerem atentamente e seguirem os dispostos
nos termos de compromissos, editais, orientações e normativas  disponíveis na página
da PROEX.

3. Informar que as dúvidas acerca da execução e prestação de contas de projetos
deverão ser dirimidas, prioritariamente, com a Coordenação de Extensão da Unidade.

Ademais, a CGPPE encontra-se disponível para orientar as Coordenações de Extensão,
por meio do e-mail: cppex@reitoria.ifbaiano.edu.br.
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